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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

__________________________________________________________ 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 105/2024 

DE 01 DE JULHO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, da Sra. ANA LUCIA ALVES 

RODRIGUES, do cargo em comissão de Chefe de Departamento de 
Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN e dá 
outras providências.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de 
suas atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a Sra. ANA LUCIA ALVES 

RODRIGUES, do cargo em comissão de Chefe de Departamento de 
Meio Ambiente, lotada na Secretaria Municipal Agricultura, Meio 
Ambiente, Recursos Hídricos e Abastecimento da Prefeitura Municipal 
de Campo Grande/RN.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de julho de 2024. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Campo Grande/RN, 01 de julho de 2024.  
 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 106/2024 

DE 01 DE JULHO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a exoneração, a pedido, da Sra. MARIA NETA DE GOIS, 
do cargo em comissão de Chefe de Departamento de Amparo ao Idoso da 
Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de 
suas atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município; 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a Sra. MARIA NETA DE GOIS, do cargo 

em comissão de Chefe de Departamento de Amparo ao Idoso, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
Campo Grande/RN.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de julho de 2024. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Campo Grande/RN, 01 de julho de 2024.  
 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 107/2024 

DE 01 DE JULHO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, do Sr. RAFAEL DE SOUZA 

FERNANDES, do cargo em comissão de Chefe de Departamento de 
Transportes da Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN e dá outras 
providências.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de 
suas atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, o Sr. RAFAEL DE SOUZA 

FERNANDES, do cargo em comissão de Chefe de Departamento de 
Transportes, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e 
Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 02 de julho de 2024. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Campo Grande/RN, 01 de julho de 2024.  
 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 108/2024 

DE 01 DE JULHO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a exoneração, a pedido, do Sr. RANILSON MEIRA 

SALDANHA, do cargo em comissão de Coordenador Pedagógico da 
Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN e dá outras providências.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de 
suas atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município; 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, o Sr. RANILSON MEIRA SALDANHA, 
do cargo em comissão de Coordenador Pedagógico, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer da Prefeitura Municipal 
de Campo Grande/RN.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de julho de 2024. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Campo Grande/RN, 01 de julho de 2024.  
 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 109/2024 

DE 01 DE JULHO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. SEVERINO FRANCISCO DE 

MEDEIROS para o cargo em comissão de Chefe de Departamento de 
Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN e dá 
outras providências.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de 
suas atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município; 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. SEVERINO FRANCISCO DE MEDEIROS 
para o cargo em comissão de Chefe de Departamento de Meio Ambiente, 
lotado na Secretaria Municipal Agricultura, Meio Ambiente, Recursos 
Hídricos e Abastecimento da Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 02 de julho de 2024. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Campo Grande/RN, 01 de julho de 2024.  
 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 
__________________________________________________________ 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 110/2024 

DE 01 DE JULHO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a nomeação da Sra. MARIA DA GUIA FERNANDES 

para o cargo em comissão de Chefe de Departamento de Amparo ao Idoso 
da Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN e dá outras providências.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de 

suas atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município; 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a Sra. MARIA DA GUIA FERNANDES para o cargo 
em comissão de Chefe de Departamento de Amparo ao Idoso, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 

Campo Grande/RN. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de julho de 2024. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Campo Grande/RN, 01 de julho de 2024.  
 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 111/2024 

DE 01 DE JULHO DE 2024. 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. MARIA KAROLINE DA SILVA, 

para o cargo em comissão de Coordenadora Pedagógica da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN e dá outras providências.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de 
suas atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município; 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. MARIA KAROLINE DA SILVA, para o cargo 
em comissão de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer da Prefeitura Municipal 
de Campo Grande/RN.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de julho de 2024. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Campo Grande/RN, 01 de julho de 2024.  
 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 112/2024 

DE 01 DE JULHO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a concessão de licença especial ao servidor ANTONIO 

SEGUNDO FILHO DA COSTA e dá outras providências.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de 
suas atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 
 

Considerando o requerimento do servidor acima mencionado e com 
fundamento legal no art. 135 da Lei Complementar Municipal nº 
008/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Campo 
Grande);  
 

Considerando que o servidor tem mais de 22 anos de efetivo serviço 
público; 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder licença especial, pelo período de 3 (três) meses, ao 
servidor ANTONIO SEGUNDO FILHO DA COSTA, agente 
comunitário de saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Art. 2º - A referida licença tem período de vigência de 01/07/2024 a  

28/09/2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Campo Grande/RN, 01 de julho de 2024.  
 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

 

Humberto Farias Silva 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

__________________________________________________________ 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 113/2024 

DE 01 DE JULHO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a concessão de licença especial ao servidor SEVERINO 

MAXIMINO DE OLIVEIRA JUNIOR e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de 
suas atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 
 
Considerando o requerimento do servidor acima mencionado e com 
fundamento legal no art. 135 da Lei Complementar Municipal nº 
008/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Campo 

Grande);  
 

Considerando que o servidor tem mais de 20 anos de efetivo serviço 
público; 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder licença especial, pelo período de 3 (três) meses, ao 
servidor SEVERINO MAXIMINO DE OLIVEIRA JUNIOR, zelador, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º - A referida licença tem período de vigência de 01/07/2024 a  
28/09/2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Campo Grande/RN, 01 de julho de 2024.  
 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

Humberto Farias Silva 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


